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JUSTIFICATIVA DO PREÇO E RAZÃO DA ESCOLHA DO 

FORNECEDOR/EXECUTANTE 

Objeto: Locação de imóvel urbano destinado à instalação de um deposito – - de Santa 

Maria das Barreiras – pa. 

Interessado: Município de Santa Maria das Barreiras/PA – Secretaria Municipal de Saúde. 

FUNDAMENTO LEGAL: 

Art. 74, inciso V, da Lei Federal nº 14.133/2021 (contratação direta por locação de imóvel 

cujas características e localização condicionam sua escolha). 

 

 

1️- RAZÃO DA ESCOLHA DO IMÓVEL E DO FORNECEDOR/EXECUTANTE 

O imóvel de propriedade do Sra. MARIA MECIAS LOPES DA SILVA  localizado na 

Av. Rui Barbosa s/n  CEP: 68565-000, Bairro Centro, no Municipio de Santa Maria das 

Barreiras/PA, apresenta condições plenas de infraestrutura, área, segurança e localização 

adequadas para o atendimento da necessidade acima citada. 

A escolha está diretamente relacionada a: 

⬛ Localização e acesso para os usuários. 

⬛ Dimensões e estrutura já adaptadas para residência funcional. 

⬛ Disponibilidade imediata para uso. 

⬛ Interesse público na continuidade e melhoria dos serviços da Secretaria de Saúde. 

 

 

Assim, não há viabilidade de competição com imóveis que não atendam simultaneamente 

às necessidades específicas elencadas, caracterizando-se a contratação direta como 

instrumento mais eficiente ao atendimento do interesse público. 

 

 

2️- JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Foi realizada análise de mercado pela Administração, considerando valores de locações 

na mesma região e com características semelhantes. Verificou-se que o valor mensal de: 

R$ 1.200,00  (Um mil e  D u z e n t o s  Reais). 
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é compatível com o valor de mercado, atendendo aos princípios da economicidade, 

vantajosidade e da adequada utilização dos recursos públicos. 

A despesa está devidamente prevista em dotação orçamentária própria, constante do 

orçamento da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

⬛ Conclusão 

Com base nos elementos apresentados, conclui-se que: 

O imóvel atende às condições de localização e instalação exigidas pela Administração 

O preço está adequado ao praticado no mercado 

A contratação direta é legal, vantajosa e necessária O interesse público está plenamente 

caracterizado 

Deste modo, opina-se pela contratação do imóvel de propriedade da Sra. Maria Mecias 

Lopes da Silva, com vigência de 02/01/2025 a 31/12/2025, mediante o valor mensal acima 

descrito. 

 

 

Santa Maria das Barreiras-PA, 02 de Janeiro de 2025. 

 

 

Atenciosamente, 

 

  

_____________________________________ 

                                       LUIZ GUSTAVO MUNIZ MATEUS 

                                              Secretario Municipal de Saúde 

                                                      Decreto 007/2025 
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